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EDITAL 
 

ELEIÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA-2024 

 

Engº. Manuel Joaquim Silva Valério, Presidente da Câmara Municipal de Sousel, TORNA 
PÚBLICO, nos termos do Artº.40º, nº5 da LEAR (Lei Eleitoral da Assembleia da República),  
que na área deste concelho irão funcionar as seguintes secções de voto:------------------------------ 

 

Freguesia de CANO   

Assembleia de Voto de Cano – EBI de Cano – Avª. do Rancho Folclórico de Cano  
 7470-022 CANO 
 

Freguesia de CASA BRANCA   

Assembleia de Voto de Casa Branca – JI  de Casa Branca – Largo Dr. Mâncio Canelas – 
7470-115 CASA BRANCA  

Freguesia de SANTO AMARO 

Assembleia Voto de Santo Amaro – Sala de Reuniões da Junta de Freguesia – Rua          
Nova – 7470-155SANTO AMARO 

 

Freguesia de SOUSEL   

Secção de Voto Nº. 1 de Sousel  – R/C do Edifício P3 – Avª. 25 de Abril – 7470-203 SOUSEL 
 

Secção de Voto Nº. 2 de Sousel  – R/C do Edifício P3 – Avª. 25 de Abril – 7470-203 SOUSEL 
 

 

 

Sousel, 5 de fevereiro de 2024 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
Engº. Manuel Valério 


